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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Ern 14 dp ianpirn HQ T m i 

Câmara Mun ic ipa l de Araraquara 
/ \o Protocolo: 157/2021 de 1 4 / 0 1 / 2 0 2 1 l€ i :03 
Fvrplpntkcrimr, «ípnhnr Documento: Projeto de Lei n 0 13/2021 
Excelentíssimo Senhor interessado: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
ALUiSIO BRAZ Destinatária: DIR. LEGISLATIVA. 
Vereador e Presidente da Câmara Munic ipa l de Araraquara 
Rua São Bento, 887 - Centro 
14801-300 - ARARAQUARA/SP 

Senhor Presidente: 

Pelo presente, t enho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
te rmos da Lei Orgânica do Munic íp io de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre autor ização para concessão de subvenção social 
nos te rmos em que especifica e dá outras providências. 

Os repasses dos recursos f inanceiros serão efetuados pelo Munic íp io , por meio 
do Fundo Munic ipa l de Assistência Social à ent idade. As subvenções sociais, nos t e rmos dos 
arts. 12 e 16 da Lei Federal n - 4.320, de 17 de março de 1964, e na Instrução Normat iva n e 01, 
de 15 de jane i ro de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional, consistem em transferências de 
recursos a inst i tuições públicas ou privadas de caráter assistencial sem f inal idade lucrat iva, 
com o ob je t ivo de cobr i r despesas de custeio. No pon to , a propos i tura ora em tela visa à 
t ransferência de até R$ 50.000,00 (sessenta mil reais) ao Nosso Ninho Therezinha Mar ia 
Auxi l iadora, decorrentes do desembolso e fe tuado pelo Fundo Estadual da Assistência Social -
Secretaria Estadual de Desenvolv imento Social. 

Outrossim, nos t e rmos do art . 26 da Lei Complementa r Federal n 9 101, de 4 de 
maio de 2001, a dest inação de recursos, para, d i reta ou ind i re tamente , cobr i r necessidades 
de pessoas físicas ou défici ts de pessoas jurídicas deverá ser autor izada por lei específica, 
a tender as condições estabelecidas na lei de diretr izes orçamentár ias e estar prevista no 
o rçamento ou em seus crédi tos adicionais - razão por que, assim, da necessidade da presente 
proposi tura. 

Assim, t endo em vista a f ina l idade a que o Projeto de Lei se dest inará, 
en tendemos estar p lenamente just i f icada a propos i tura do mesmo que, por certo, irá merecer 
a aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por ju lgarmos esta proposi tura como medida de urgência, 
sol ic i tamos seja o presente Projeto de Lei apreciado den t ro do menor prazo possível, nos 
te rmos do art . 80 da Lei Orgânica do Municíp+a de Araraquara. 

Valemo-nos do ensejo para renoi /ar- lhe os protestos de est ima e apreço. 

Atenc iosamente, ! 

E D i W O SILVA ' 

PrefeitoS^|brí ici pa 1 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

morros 13 /2021
Dispõe sobre autorização para concessão de
subvenção social até o valor de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais), nos termos em que
especifica, à entidade de assistência social
devidamente inscrita no Conselho Municipal
de Assistência Social, e dá outras
providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder, no corrente exercício,
subvenção social até o valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) à entidade de assistência
social devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, para despesas com
custeio e recursos humanos da implementaçãodos serviços assistenciais de ação continuada,
conforme especificado nesta lei.

Art. 2º O repasse dos recursos financeiros de que trata o art. 1º desta lei será
efetuado pelo Município à entidade por meio do Fundo Municipal de Assistência Social, em
12 (doze) parcelas mensais, referentes aos meses de janeiro a dezembro do corrente
exercício, de acordo com o desembolso efetuado pelo Fundo Estadual da Assistência Social —

Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social, conforme abaixo especificado:  
 

 
  

ENTIDADES CNPJ VALOR POR ANO
Nosso Ninho Therezinha Maria 43.975.127/0001-39 R$ 60.000,00 (sessenta

Auxiliadora mil reais) 
Art. 3º A entidade beneficiada obriga-se a utilizar os recursos exclusivamente

conformeTermo de Parceria celebrado com o Município, em conformidade com a Lei Federal
nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e com o Decreto nº 11.434, de 18 de julho de 2017, bem
como do respectivo Plano de Trabalho, previamenteaprovado pela Comissão Permanente de
Seleção.

Parágrafo único. Caso os recursos sejam utilizados em desacordo com o Plano
de Trabalho aprovado, poderão ser aplicadas as sanções descritas no art. 73, da Lei Federal nº
13.019, de 2014 e no Decreto nº 11.434, de 2017.

Art. 4º Os recursos de que tratamo art. 1º desta lei serão repassados à entidade
em consonância com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho integrante
do Termo de Parceria previamente aprovado pela Comissão Permanente de Seleção.

Parágrafo único. Eventual atraso no repasse dos recursos de que trata o “caput”
SNartigo permite o ressarcimento de despesas efetuadas com recursos próprios da

eftidade, desde que previstas no Plano de Trabalho e executadasapós a assinatura do Termo
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

Art. 5º A utilização dos recursos financeiros e a entrega da prestação de contas
deverão atender à Lei Federal nº 13.019, de 2014, ao Decreto nº 11.434, de 2017 e ao Termo
de Parceria celebrado entre a entidade beneficiada e o Município.

Parágrafo único. O não cumprimento dos prazos estabelecidos no Plano de
Trabalho acarretará sanções à entidade, conforme a legislação vigente.

Art. 6º Deverá ser restituído ao Fundo Municipal de Assistência Social eventual
saldo de recursos não utilizados, por meio de depósito bancário identificado pelo número de
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ) da entidade, a ser realizado no Banco do
Brasil S/A, agência 0082-5, conta corrente 87.439-6.

Art. 7º Esta lei entra em vigorpa data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 14 de janeiro de 2021.
    EDINHO SILVA -

Prefeito icipal
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